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TER\10 Df-.. ("{)'\TRATO\º 005 2023

I \IGIBJLJO,\DE DE LICIT Ç - O\'' 001/2023 

PROCE ·o D\JI I TRA TJVO \" oo�/2023 

co_ -TRATO QlT L -TRE SI CELEBR.-\.::\1 A 

CA:\1ARA :\fL J:CIPAL DE :\IIGlTL LL.\O E 

E.DARIO DA SILVA LTDA PAR..\. 

PRISTAÇÃ.O DE SER\1ÇOS DE L IPRESA 

ESPECIALIZADA E:\I ASSESSORL..\. E 

co_ -srLTORL..\. co_ -L\.BIL - -A _-\RIA 

PL""BLICA, PAR..\. ATLl})ER AS 

_ �CESSIDADES DA c.t.,L..\.R-\. :\Il _ J:CIPAl 

DE :\IIGLTL LL\.O. 

A CÂ..,IARA ::VlL�1CIPAL DE :\IIGlTL LEÃO-PI pessoa jurídica de direito 

público interno, sob C:-.--PJ );º 07.190.882 0001-44, estabelecida a R a João Ferry nº 2--t. 

Centro, CEP nº 64.445-000, doravante designada CO_;TR..\.TA..:-rr. neste ato 

representada por RODRIGO CELIO FERREIRA :\IOl""R..\. SA..: ;--ros. Presidente da 

Câmara �unicipal, CPF nº 880.188.063-49. residente e domiciliado na Rua do Bode. nc 

19, Bairro Centro, :'vfiguel Leão-PI, a seguir denominada CO_ �TR..ATAD_-\_ E. DARIO 

DA SILVA L TDA, firma estabelecida na Rua Bento Clarindo Bas-o::. n:: 1 -16. Bairr 

. Toivos. CEP 64 045-120. Teresina-PI. inscrita no D--PJ sob o nº 3- 992 53 0001-30. 

neste ato. representada pelo Sr EZAQL"IEL DARIO DA SIL YA. bra -ileiro. solteir . 

contador, natural da cidade de Teresina - PL portador do RG n:: 2 26 111 e inscrito no 

CPF sob o número 022 203 253-77 residente e domiciliado em Teresina - PI. firmam o 

presente CO. TTRA TO, tendo em \ ista a Proces o de Inexigibilidade de Licitação nº

001 2023 - CPL. em conformidade com as normas do art 4. IIL àa Lei nº 14 133 2021. 

de O 1 04 2021. têm JUS to e acordado celebrar o pre ente Com raro. regendo-se a 

contratação pelo fixado na clausulas eguinte 

Página 1 de 13 



ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO-PT 

CNP.J: 07.190.882/0001-44 
Endcrc\·o: Run .Joíio F(•1-ry, Nº24 Bairro: Ccnf ro 

Cti:P: (14445 - 000 
PODE:R LEGISLATIVO 

- - �-"/PI 

Rb. )J\1 

CLÁU ULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS QUE JNTEGRAM O 

CONTRATO 

São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo 

de Inexigibilidade de Licitação Nº 001/2023, a proposta apresentada pela Contratada, 

seus anexos, os detalhes executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres 

que o encorpam. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

 

O objeto do contrato é a Contratação de empresa especializada em Assessoria e 

Consultoria Contábil na Área Pública, para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Miguel Leão - PI, conforme estabelecido no art. 74, m, c da Lei nº 

14.133/2021, de 01/04/2021, serviço este que será realizado pela CONTRATADA, 

conforme termos que se seguem no presente Termo de Contrato; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E 

DA EXECUÇÃO 

Os serviços de assessoria e consultoria contábil na área pública ora contratado, obedece 

às especificações contidas nas Propostas de preço, bem como seus anexos, os quais fazem 

parte integrante do Processo de Inexigibilidade de Licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações 

referentes à execução da prestação de serviços. Declara, ainda, que conhece 

perfeitamente tudo o que foi previamente considerado quando da elaboração da proposta 

que apresentou na inexigibilidade de licitação nº 001/2023 e Processo Ad. nº 

005/2023 de que decorre este contrato, em razão do que declara que nos preços 

propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que suportar, 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO- Pl 

CNPJ: 07.190.882/0001-44 
Endereço: Rua .Joflo fierry, Nº24 Bairro: Centro 

CIGP: <,4445 - 000 ODER LEGISLATIVO 
MIGUEL LEÃO/ PI 

30 
o pagament J do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução �fr.S

� 
1 ,i O contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos

no documentos da licitação, em especial no cronograma físico-financeiro. 

§ 1º

. - O pagamento da entrega será feito por parcela mensais, pela Câmara Municipal de 

Miguel Leão - PI - CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no País, através de 

ordem bancária de forma compatível com o Cronograma Físico e Financeiro, contra a 

efetiva execução da entrega e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado 

pelo setor competente da CONTRATANTE, e mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

I - Notas Fiscais da prestação dos serviços que foram realizados/Fatura; 

II - Cópia da guia da Previdência Social - GPS e Guia de Recolhimento do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS, devidamente quitado, relativo ao 

mês da última competência vencida; 

m - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede da licitante, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e 

a Certidão quanto à Dívida Ativa - ou outras equivalentes na forma da Lei - expedida, 

em cada esfera de Governo, pelo órgão competente. 

§ 2º

. - A Contratada poderá apresentar à CONTRATANTE para pagamento, fatura ou 

documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela 

CONTRATANTE durante, no máximo, 12 (doze) meses. No exame a CONTRATANTE, 

preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução dos serviços indicados na 

fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito 

no dia 20 (vinte) de cada mês contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem 

nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer, a fatura retificada 

ou ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DI� MIGUEL LEÃO- PI 

CNP,1: 07.190.882/0001-44 
Endereço: Rua .loão Ferry, Nº24 Bairro: Centro

CEP: 64445 - 000 

3j 

§ 3º

. - enhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liq l«llação � 

qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação 

pendente poderá ser descontada do pagamento devido pela CONTRATANTE, pagando-

se então, apenas o saldo, se houver. 

§ 4º. - Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos 

mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, 

conforme legislação. 

§ 5º . N a  ocorrência de eventuais atrasos no pagamento devido pelo Poder Público, e 

somente a este imputável, o valor deste será acrescido de parcela a ser calculada nos 

termos e com base no índice previsto do art. 1 °-F, a Lei nº 9.494/97, e que substituirá 

tanto a atualização monetária do pagamento atrasado quanto os juros, remuneratórios e 

moratórias, porventura incidentes. 

§ 6º. -Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno 

direito, quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente mantida pela 

CONTRATADA, valendo à CONTRATANTE como comprovantes de pagamento e 

como instrumento de quitação, os recibos dos depósitos ou transferências bancárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS TRIBUTOS 

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre o serviço 

contratado, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser pagos nas 

épocas devidas. 

Parágrafo Único -N o  caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de 

tributos existentes, os preços sobre os quais incidirão esses tributos serão revistos a partir 

da época em que ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando ou reduzindo­

se aqueles preços da maneira apropriada. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO- PI 

CN P.J: 07.190,882/0001-44 
F,nd(•rt'�·o: Run ,João Ferry, Nº24 11nir'ro: Centro 

('IGP: 64445 - 000 
PODER LEGISLAT,

MIGUEL LEÃO/ p. 

,iY 
ofetiada pela cmprc a vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditiv � 

-------',::__ ___ 

futuro , o acréscimo de itens com preços supervalorizados ou eventualmente a supressão 

ou modificação de itens com preços depreciados viole princípios administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A FISCALIZAÇÃO da execução do serviço será feita pela Câmara Municipal de Miguel 

Leão - PI, CONTRATANTE, através de seus representantes, equipes ou grupos de 

trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente os detalhes executivos, as 

especificações, os prazos, as condições da PROPOSTA DE PREÇOS e as disposições 

do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

O contrato a ser celebrado poderá ser rescindido: 

I - Administrativamente, nos seguintes casos: 

a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes

executivos ou de prazos;

b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes

executivos ou de prazos;

c) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

d) A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado

a outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou

incorporação do licitante contratado, não admitido previamente pela

CONTRATANTE.

e) Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

f) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado;
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11:STADO DO PI lJÍ 
CÂMARA Mil ICIPAL IH: MJ(;IJJ(L LIGÃO PJ 

!.' P.J: 07.l(J0,88zj0001-41 
11:nd('t'l'ro: Run ,Joíio li't•1Ty, º24 Bnirro: Cenlro 

Clt:P: M44S - 000 

g) Dccr ·taçfto de [àl6ncia ou a instauração de insolvência civil cm condições q

juízo da Câmara Municipal de Miguel Leão/Pi - CONTRATAN'J b, ponham cm

ri co a perfeita e ·ecução do serviço;

h) Di solução da sociedade contratada;

i) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante

contratado que, a juízo da Câmara Municipal de Miguel Leão/Pf -

CO TRATANTE, prejudique a execução do Contrato;

j) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento,

justificadas e determinada pela Câmara Municipal de Miguel Leão/PI -

CONTRATANTE do Município de Miguel Leão/PI e exaradas no processo

administrativo referente ao Contrato;

k) Supressão do serviço que acarretem modificações do valor inicial do Contrato além

do limite imposto ao contratado;

1) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da - CONTRATANTE do Município

de Miguel Leão/PI por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por

repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente

imprevista desmobilização. É assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que

seja normalizada a situação;

m) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Câmara Municipal

de Miguel Leão/PI - CONTRATANTE, em razão da execução do objeto do

Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito

de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja

normalizada a situação;

n) Não liberação, pela CONTRATANTE, de área ou local para execução do serviço,

nos prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;
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E TADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO - PI 

C PJ: 07.190.882/0001-44 
Endereço: Rua João Ferry, Nº24 Bairro: Centro 

CEP: 64445 - 000 ODER LEGISLATIVO 
MIGUEL LEÃO/ PI 

o) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que ��ja 
..)-A.J

impeditivo da execução do Contrato.

p) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo da sançõe

penais cabíveis.

II - Amigavelmente pelas partes. 

ili - Judicialmente. 

§ 1 º. - A rescisão administrativa ou amigável deverá er precedida de autorização escrita

e fundamentada da autoridade competente. 

§ 2º. - O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela CONTRATANTE, se a 

CO TRATADA transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução do serviço 

contratado, sem prévia e expressa autorização da CO TRATANTE 

§ 3º . - ão poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão 

aquele previsto no Art. 393 do Código Civil Brasileiro. 

§ 4° . - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos pela Lei nº 

14.133/2021, garantido à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa de seus 

interesses. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA EFICÁCIA E DA VIGÊNCIA 

A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da 

publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela 
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ESTADO DO PíAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL Dli: MIGUEL LEÃO- Pl 

CNP.J; 07.190.882/0001-44 
Knd�rt•�·o: Rua ,Jofto Ft•rry, N°24 Bairro: Ccnf ro 

( 'lei>: (,4445 - 000 
LEGISLATIVO 
EL LEÃO/ PI 

C'O TRATA rE nos termos da Lei 11
º 14 133/2021 O início da vigência ocorr�···-"---"---_J

data da n sinatura de te contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO 

Em havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da futura empresa contratada, a aceitação de 

qualquer uma destas operações ficará condicionada à análise por esta administração 

contratante do procedimento realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de 

insucesso na execução do objeto contratado, ficando vedada a sub-rogação contratual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Monsenhor Gil/PI, como o únioo competente para dirimir 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste Contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado 

este Contrato que, depois de lido e achado de acordo, será assinado pelas partes 

contratantes e pelas testemunhas abaixo, dele sendo extraídas as necessárias cópias que 

terão o mesmo valor do original. 

4 
Rodrig oura Santos 

Presidenl da Câmara Municipal 
P!JdrlgÓ r ,,:,, r ,,ura Santos 
Presld, , ,1 a Municipal 

,,i,6.:., 1,eão - PI 
CPF: 880.188.063--i-9 

RODRIGO CELIO FERREIRA 

MOU
R

A SANTOS 

Miguel Leão - PI, 09 de janeiro de 2023. 

EZAQUIEL DARIO DA SILVA 

E. DARIO DA SILVA LTDA
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